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INDICAÇÃO nº 72/2019
Documento 03/19
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Josefina Soares, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes o pedido:

a) Instalação de um redutor de velocidade na forma de lombada (quebra-molas) na rua Sete de Setembro entre as ruas Gregório Beheregaray e Quatorze de Julho nas imediações do nº3117 no bairro São Miguel.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pois trará maior segurança a todos os estudantes e demais pedestres, assim como aos próprios motoristas.

Pois o referido local é o trajeto para as escolas Rui Barbosa e Roberval Beheregaray e os veículos trafegam em alta velocidade, nos horários de entrada e de saída dos estudantes, o que tem ocasionado grande risco de acidentes.

Uruguaiana, 28 de Agosto de 2019. 

Ver.ª Josefina Soares
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